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2.5 - Atributo: área rural  
 

 

Para o IBGE o conceito imediato entre rural e urbano é de excludência, isto 

é, domicilio em área rural é definido como “aquele que se situa em área externa ao 

perímetro urbano de um distrito”. Estabelece as seguintes distinções: 

 
1 - Área urbanizada de vila ou cidade - Setor urbano situado em áreas 
legalmente definidas como urbanas, caracterizadas por construções, 
arruamentos e intensa ocupação humana; áreas afetadas por transformações 
decorrentes do desenvolvimento urbano e aquelas reservadas à expansão 
urbana; 
 
2 - Área não urbanizada - área não urbanizada de vila ou cidade, setor urbano 
situado em áreas localizadas dentro do perímetro urbano de cidades e vilas 
reservadas à expansão urbana ou em processo de urbanização; áreas 
legalmente definidas como urbanas, mas caracterizadas por ocupação 
predominantemente de caráter rural; 
 
3 - Área urbanizada isolada - Setor urbano situado em áreas definidas por lei 
municipal e separadas da sede municipal ou distrital por área rural ou por um 
outro limite legal; 
 
4 - Área rural de extensão urbana - Setor rural situado em assentamentos 
situados em área externa ao perímetro urbano legal, mas desenvolvidos a partir 
de uma cidade ou vila, ou por elas englobados em sua extensão; 
 
5 - Aglomerado rural (povoado) - Setor rural situado em aglomerado rural 
isolado sem caráter privado ou empresarial, ou seja, não vinculado a um único 
proprietário do solo (empresa agrícola, indústria, usina etc.), cujos moradores 
exercem atividades econômicas no próprio aglomerado ou fora dele. 
Caracteriza-se pela existência de um número mínimo de serviços ou 
equipamentos para atendimento aos moradores do próprio aglomerado ou de 
áreas rurais próximas; 
 
6 - Aglomerado rural (núcleo) - Setor rural situado em aglomerado rural isolado, 
vinculado a um único proprietário do solo (empresa agrícola, indústria, usina 
etc.), privado ou empresarial, dispondo ou não dos serviços ou equipamentos 
definidores dos povoados; 
 
7 - Aglomerado rural (outros) - Setor rural situado em outros tipos de 
aglomerados rurais, que não dispõem, no todo ou em parte, dos serviços ou 
equipamentos definidores dos povoados, e que não estão vinculados a um único 
proprietário (empresa agrícola, indústria, usina etc.); 
 
8 - Rural - exclusive aglomerados rurais - Área externa ao perímetro urbano, 
exclusive as áreas de aglomerado rural. 
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